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LEI NI 'Zm, JE 23 DE FEVBREIRJ DE 1994. 

11Penn1 te a utilização de calçada na fonna que 

Cia'la". 

men -

Professor JôlD BASTCIJ SCWES, Pret'e1 to r.t.nicipal de Cna.eiro , 

EstaOO de são Paulo, no uso de suas atriOO!çÕes legais, 

FAZ SAlllR ~ A ~ JU«CIPAL IE alJZElK> M'fOIOJ E 

SAICimA A SIDJDft'E LEI: 

~ l• - o lllll'lÍc1pe que efetuar obras ru servic;os de refor 

mas em seu ~1 residencial ru canercial, poderá utilizar até a metade do efJP.! 

ço da cal.9ada em frente ao seu prédio, para colocação de materiais de caistru;ão 

em geral, desde que !nstale ta(nnes de proteção. 

Artigo 21 - Para se beneficiar da presente Lei, o interessaâ:'> 

deverá t'ornular requerimento à Pref'ei tura fil.rlicipal, coostando o período de eM - , cuçao da obra ou serviços de reforma do predio. 

Art18) 31 - O Poder Executivo deVerá regulanentar a presente , - .. por Decreto, estabelecendo inclusive nulta no caso de 1ntraç8o a presente Lei. 

Arttao 41 - Esta Lei entrará em vigor na data de asa ÇA.ablic.! 

çã:>, revogadas as dispoeiçÕes em cootrár10. 

r--____ 

Publicada na si'cretar1a da Prefeitura ?4Jnic1pal de Cruzeiro , 

em 23 de fevereiro de 1994. 


